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ANEXO - VIII 

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO – IMR 

 

1. CONCEITO E OBJETIVO 
1.1. O Instrumento de Medição de Resultados (IMR) é o mecanismo que define, em bases 
compreensíveis, tangíveis, objetivamente observáveis e comprováveis, os níveis esperados de 
qualidade da prestação do serviço e respectivas adequações de pagamento. 
1.2. O IMR terá por objetivo o estabelecimento de critérios para aferição dos resultados dos 
serviços a serem prestados, considerando os termos estabelecidos no Termo de Referência, com 
a finalidade de adequar o pagamento à conformidade dos serviços prestados e dos resultados 
efetivamente obtidos. 
2. DISPOSIÇÕES GERAIS 
2.1. Este IMR aplica-se às seguintes três etapas técnicas distintas do objeto contratado: 
Etapa 1: Elaboração do Projeto Executivo; 
Etapa 2: Execução da Estrutura Metálica de Alumínio e Aço; 
Etapa 3: Usinagem e Instalação dos Painéis de ACM. 
2.2. A fiscalização técnica da CONTRATANTE acompanhará cada etapa dos serviços, emitindo 
notificações de desconformidade sempre que for identificado o não atendimento a requisitos 
técnicos, funcionais ou estéticos definidos no Termo de Referência, edital e demais documentos 
contratuais. 
2.3. Para cada desconformidade identificada em uma etapa, será aplicada glosa de 5% sobre o 
valor da respectiva etapa. 
2.4. A glosa poderá ser aplicada cumulativamente até o limite de 20% por etapa. Ultrapassado 
esse limite, será configurada inexecução parcial do contrato, ensejando a aplicação de multas 
contratuais e outras sanções previstas. 
2.5. As desconformidades serão apuradas por meio de inspeção in loco, análise documental, 
relatórios técnicos e evidências fornecidas pela fiscalização. 
 
3. ÍNDICES DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS 
3.1. ETAPA 1 – Projeto Executivo 
Finalidade: Garantir a elaboração de projeto executivo completo, compatibilizado, atendendo 
plenamente aos requisitos técnicos e funcionais do Termo de Referência. 
Instrumento de Medição: Análise técnica do projeto entregue. 
Forma de Acompanhamento: Relatório conclusivo emitido pela fiscalização. 
Periodicidade: Avaliação única após entrega. 
Glosa Aplicável: 5% sobre o valor da Etapa 1 para cada desconformidade técnica observada. 
Glosa acumulativa até 20% máximo. 
Acima disso, será avaliada a inexecução parcial do contrato. 
 
3.2. ETAPA 2 – Estrutura Metálica (Alumínio e Aço) 
Finalidade: Assegurar a execução estrutural conforme projeto executivo aprovado e exigências 
normativas de segurança, qualidade dos materiais e requisitos do TR. 
Instrumento de Medição: Inspeção física, relatórios técnicos, registros fotográficos. 
Forma de Acompanhamento: Fiscalização contínua durante execução. 
Periodicidade: Avaliação cotidiana até conclusão da etapa 2. 
Glosa Aplicável: 
5% sobre o valor da Etapa 2 para cada desconformidade identificada. 
Glosa acumulativa até 20% máximo. 
Acima disso, caracterizará inexecução parcial do contrato. 
 
3.3. ETAPA 3 – Usinagem e Instalação dos Painéis de ACM 
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Finalidade: Garantir acabamento, estanqueidade, segurança e restauração da identidade visual 
do edifício conforme especificações contratuais. 
Instrumento de Medição: Vistoria técnica, verificação de prumo, nivelamento, fixação e 
acabamento dos painéis. 
Forma de Acompanhamento: Inspeção final após conclusão da etapa. 
Periodicidade: Avaliação única. 
Glosa Aplicável: 5% sobre o valor da Etapa 3 por cada não conformidade observada. 
Glosa acumulativa até 20% máximo. 
Acima disso, será considerado descumprimento parcial do contrato. 
 
4. GESTÃO DAS NÃO CONFORMIDADES E PENALIDADES 
4.1. As notificações técnicas emitidas pela fiscalização deverão ser respondidas pela contratada 
no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, com a devida justificativa ou plano de correção. 
4.2. O não atendimento ou a não correção das não conformidades no prazo estipulado poderá 
gerar glosa imediata, sem necessidade de nova notificação. 
4.3. O somatório das glosas em cada etapa será limitado a 20%. Se houver mais de 4 não 
conformidades, será obrigatória a abertura de processo administrativo para apuração de 
inexecução parcial ou total, conforme previsto contratualmente. 
4.4. A aplicação do IMR não exclui: 

• Multas previstas por inexecução parcial; 

• Sanções administrativas legais e contratuais; 

• Rescisão unilateral nos termos da Lei nº 14.133/2021 (ou legislação vigente); 

• Requerimento de reparações por eventuais danos materiais, funcionais ou estruturais 
decorrentes da má execução dos serviços. 


